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MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO INHACORÁ



PROJETO DE LEI Nº 038/2025	DE 31 DE MARÇO DE 2025.

Altera a Lei Municipal nº 1.349, de 26 de fevereiro de 2019 e alterações, que dispõe sobre a concessão de Vale Alimentação, aos servidores públicos municipais de São José do Inhacorá e dá outras providências.


Art. 1º Altera o art. 2º, da Lei Municipal nº 1.349, de 26 de fevereiro de 2019 e alterações, que dispõe sobre a concessão de Vale Alimentação, aos servidores públicos municipais de São José do Inhacorá e dá outras providências, passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º O valor do vale alimentação será calculado e pago, mensalmente, de acordo com a faixa salarial de cada servidor, tendo como base os vencimentos fixos, conforme tabela a seguir:
	Vencimentos Fixos
Padrão Referencial
	Valor do Vale
(R$)

	Até 02 Padrões
	400,00

	02 a 04 Padrões
	360,00

	Acima de 04 Padrões
	320,00


§ 1º (...)
§ 2º (...)
§ 3º (...).”

Art. 2º Permanecem inalterados os demais dispositivos da Lei Municipal nº 1.349/2019 e alterações.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO INHACORÁ, EM 31 DE MARÇO DE 2025.


Visto e de Acordo




Ademir José Schneider 
Prefeito Municipal
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